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Poder Executivo

SUPLEMENTO

. .

ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

ERRATA

Fica a Mensagem nº 28, de 26 de junho de 2020, publicada no Diário 
Oficial parte suplementar do dia 26 de junho de 2020, que DISPÕE 
SOBRE O PORTE E PAGAMENTO DE TRIBUTOS, TAXA E MULTAS 
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, PROIBINDO A APREENSÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, renumerada para MENSAGEM Nº 
29, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

LEI Nº 8.268, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER 
A ALIENAÇÃO DE BENS PÚBLICOS DOMINIAIS A 
PARTICULAR, EM DECORRÊNCIA DA CONCESSÃO 
DE INCENTIVOS LOCACIONAIS DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DO ESTADO DE 
ALAGOAS – PRODESIN, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alienação 
do bem público dominial sob a matrícula nº 3.578, a que se refere 
o Anexo Único desta Lei, localizado no município de Murici, 
Alagoas. 
 § 1º A área de terra objeto da alienação corresponde a uma 
dimensão total de 76.757,00m², discriminada no Anexo Único 
desta Lei.
§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a promover, se necessário, 
o desmembramento do imóvel descrito no caput deste artigo.
Art. 2º Não cumpridas às exigências impostas, quando da 
concessão do incentivo governamental, serão os imóveis, então 
a si alienados, revertidos ao patrimônio imobiliário do Estado 
de Alagoas, sem que lhe seja devida qualquer indenização, a que 
título for.
Parágrafo único. Nos títulos translativos das propriedades dos 
imóveis para particulares deve constar, obrigatoriamente, cláusula 
de reversão, observada a condição referida no caput deste artigo.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de 
junho de 2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

LEI Nº 8.268, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

ANEXO ÚNICO

DIMENSÕES E LIMITES
 

Imóvel: Inicia-se se no marco denominado ‘ponto 1’, 
georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM 
- SIRGAS2000, MC-33°W, coordenadas Plano Retangulares 
Relativas, Sistema UTM: E= 177726.079 m e N= 8969899.429 m 
; Daí segue com o azimute de 132°35’32” e a distância de 144.00 
m até o marco ‘ponto 2’ (E=177832.091 m e N=8969801.972 m); 
Daí segue com o azimute de 132°27’54” e a distância de 169.28 
m até o marco ‘ponto 3’ (E=177956.964 m e N=8969687.688 m); 
Daí segue com o azimute de 150°18’02” e a distância de 132.26 
m até o marco ‘ponto 4’ (E=178022.490 m e N=8969572.805 m); 
Daí segue com o azimute de 202°06’39” e a distância de 439.56 
m até o marco ‘ponto 5’ (E=177857.042 m e N=8969165.574 m); 
Daí segue com o azimute de 317°23’54” e a distância de 83.52 m 
até o marco ‘ponto 6’ (E=177800.506 m e N=8969227.052 m); 
Daí segue com o azimute de 43°07’40” e a distância de 154.33 
m até o marco ‘ponto 7’ (E=177906.014 m e N=8969339.690 m); 
Daí segue com o azimute de 21°37’49” e a distância de 145.69 m 
até o marco ‘ponto 8’ (E=177959.715 m e N=8969475.116 m); Daí 
segue com o azimute de 312°34’51” e a distância de 315.84 m até 
o marco ‘ponto 9’ (E=177727.155 m e N=8969688.822 m); Daí 
segue com o azimute de 43°52’42” e a distância de 17.34 m até 
o marco ‘ponto 10’ (E=177739.172 m e N=8969701.318 m); Daí 
segue com o azimute de 312°28’07” e a distância de 15.21 m até 
o marco ‘ponto 11’ (E=177727.955 m e N=8969711.585 m); Daí 
segue com o azimute de 310°48’33” e a distância de 54.49 m até 
o marco ‘ponto 12’ (E=177686.709 m e N=8969747.199 m); Daí 
segue com o azimute de 311°12’22” e a distância de 49.68 m até 
o marco ‘ponto 13’ (E=177649.329 m e N=8969779.929 m); Daí 
segue com o azimute de 311°11’50” e a distância de 25.14 m até 
o marco ‘ponto 14’ (E=177630.413 m e N=8969796.488 m); Daí 
segue com o azimute de 42°54’08” e a distância de 140.53 m até o 
marco ‘ponto 1’ (E=177726.079 m e N=8969899.429 m); início de 
descrição, fechando assim o perímetro do polígono acima descrito 
com uma área superficial de 7.676 ha.
Área total: de 76.757,00m²

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
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DECRETO Nº 70.178, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

DETERMINA A CLASSIFICAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS CONFORME O PLANO DE DISTANCIAMENTO SOCIAL CONTROLADO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, e o que 
mais consta do Processo Administrativo nº E1101-1513/2020, 
Considerando o Decreto Estadual nº 70.145, de 22 de junho de 2020, que “Institui o Plano de Distanciamento Social Controlado no âmbito do Estado 
de Alagoas, e dá outras providências”,  que determinou que o Distanciamento Social Controlado será realizado em 5 (cinco) fases, classificadas pelas 
cores vermelha, laranja, amarela, azul e verde; 
Considerando o Decreto Estadual nº 70.177, de 26 de junho de 2020, que “Dispõe sobre a matriz de risco, e dá outras providências”, que determinou 
as bandeiras para cada fase do Plano de Distanciamento Social Controlado; e
Considerando a necessidade de observar os eixos estratégicos não apenas no Estado de Alagoas, mas a situação em Maceió e no interior do estado, 
permitindo a evolução de fases baseado em dados científicos, de forma planejada e buscando proteger o cidadão, ao mesmo tempo que prepara o Estado 
de Alagoas para um novo normal.

DECRETA:  

Art. 1º  Considerando o Decreto Estadual nº 70.177, de 26 de junho de 2020, e a matriz de risco publicada e analisada pela Secretaria de Estado de 
Saúde de Alagoas – SESAU, o Estado de Alagoas passa a ser classificado:
I – Município de Maceió: Fase Laranja; e
II – Demais municípios do Estado de Alagoas: Fase Vermelha.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.179, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

ABRE AO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE ALAGOAS, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 5.100.000,00 
(CINCO MILHÕES E CEM MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O Governador do Estado de Alagoas, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização constante na Lei 
nº 8.226, de 03 de Janeiro de 2020, Decreto n° 68.810 de 08 de janeiro de 2020 e o que consta no Processo Administrativo Nº E:04903.0000000254/2020.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto ao Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas, o crédito Suplementar no valor de R$ 5.100.000,00 (cinco milhões e cem mil 
reais), para reforço de dotação orçamentária indicada no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de acordo com o Art. 43 § 1º, inciso II da Lei Federal nº 
4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSE RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO

Documento assinado eletronicamente por
GEORGE ANDRE PALERMO SANTORO

Documento assinado eletronicamente por
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO ÚNICO Suplementação
(Anexo ao Decreto Nº 70.179, de 30 de junho de  2020) em R$ 1,00

Código Orçamentário Especificação Região 
Planejamento

Nat. da Despesa 
/ Fonte de Recursos Valor

 INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE 
ALAGOAS   5.100.000,00

23542 INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE 
ALAGOAS   5.100.000,00

18.122.0004.1230015421812200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO 
ESTADO 3390 / 230 5.100.000,00
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SECRETÁRIO - CHEFE DO GABINETE CIVIL
FÁBIO LUIZ ARAÚJO LOPES DE FARIAS

PROCURADOR - GERAL DO ESTADO
FRANCISCO MALAQUIAS DE ALMEIDA JÚNIOR

CONTROLADORA - GERAL DO ESTADO
MARIA CLARA CAVALCANTE BUGARIM

SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUARIA, PESCA E AQUICULTURA
JOÃO EMANUEL BARROS LESSA NETO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SILVIO ROMERO BULHÕES AZEVEDO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA INOVAÇÃO
RODRIGO SAMPAIO DE ROSSITER CORRÊA
Respondendo interinamente

SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
ÊNIO LINS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA  DE ESTADO DA CULTURA
MELLINA TORRES FREITAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
PAULO DOMINGOS DE ARAÚJO LIMA JUNIOR - Cel. PM

SECRETÁRIO DE ESTADO  DA  RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
MARCOS SÉRGIO DE FREITAS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO  DA  EDUCAÇÃO
LAURA CRISTIANE DE SOUZA
Respondendo interinamente

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
CHARLES HEBERT CAVALCANTE FERREIRA
Respondendo interinamente CLÁUDIA ANICETO CAETANO PETUBA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
GEORGE ANDRÉ PALERMO SANTORO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
MAURÍCIO QUINTELLA MALTA LESSA

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
JOÃO PAULO TAVARES PACHECO
Respondendo interinamente

SECRETÁRIA DE ESTADO DA  MULHER E DOS DIREITOS HUMANOS
MARIA JOSÉ DA SILVA

SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
ESVALDA AMORIM BITTENCOURT DE ARAÚJO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
CLÁUDIO ALEXANDRE AYRES DA COSTA

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO
ARTHUR JESSÉ MENDONÇA DE ALBUQUERQUE

SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO
RAFAEL DE GÓES BRITO

GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO

VICE-GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA

PODER EXECUTIVO
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ RENAN 
VASCONCELOS CALHEIROS FILHO, GOVERNADOR 
DO ESTADO, EM DATA DE 30 DE JUNHO DE 2020, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1101-1499/20, da ALE = De acordo. Sanciono e 
promulgo o Projeto de Lei nº 352/2020 de iniciativa 
do Poder Executivo Estadual e aprovado pelo Poder 
Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1206-7417/20, de AMARO DOS SANTOS SILVA 
= De acordo. Lavre-se o Decreto. Em seguida, 
remetam-se os autos ao Comando Geral da Polícia 
Militar de Alagoas para as providências a seu cargo.

PROCs.13020-1393/17, de CARLOS JORGE G. DA SILVA;
 E:1800-1791/20, de LUZINETE JORGE DE 

ALMEIDA;
 E:1800-9657/19, de NAELCIO DOS REIS;
 E:1800-4313/19, de GIVALDO M. DOS SANTOS;
 E:2000-2777/19, de VERONICA DE O. DA SILVA;
 4101-6700/19, de MARIA JOSÉ DE PAULA 

GUEDES; 
 E:20105-1494/19, de JUCIENE F. DE G. COSTA;
E:1206-14082/19, de GENIVALDO R. TEIXEIRA;
E:1203-930/19, de CÍCERO CASADO DA SILVA;
E:1206-26684/19, de MARREJONE P. DA CRUZ; 
E:1206-16809/19, de JOSÉ CARLOS V. PEREIRA; e
E:1206-9746/19, de JANIEL AMÂNCIO.
DESPACHO: De acordo. Lavre-se o Decreto, e, em seguida, 

vão os autos à ALAGOAS PREVIDÊNCIA.  Ato 
contínuo, ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas 
para as providências de sua alçada.

PROC.E:2000-1967/20, da SESAU = Ratifico a dispensa de 
licitação e situação de emergencialidade, nos termos 
do inciso IV do art. 24, com fundamento no art. 26, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
observadas as disposições do Despacho PGE PLIC nº 
3254998 e do Despacho PGE-PLIC-CD nº 3284454, 
aprovado pelo Despacho PGE/GAB nº 1252/2020, 
de docs. 3254998, 3284454 e 3287428, todos da 
Procuradoria Geral do Estado – PGE, e autorizo 
a contratação direta, pelo Estado de Alagoas, por 
intermédio da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, 
da empresa GERAMAK SERVIÇOS E COMÉRCIO 
DE MÁQUINAS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 35.370.477/0001-43, para o item 01, cujo objeto 
é a locação de geradores com quadro automático 
microprocessado digital, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000001967/2020. 
Publique-se. Remetam-se os autos à SESAU para as 
providências cabíveis, ficando o Secretário de Estado 
da Saúde autorizado a representar o Estado de Alagoas 
na celebração do Contrato, devendo, antes do ajuste, 
juntar os documentos, devidamente atualizados, de 
regularidade fiscal e trabalhista da empresa a ser 
contratada que se encontrarem com seu prazo de 
vigência expirado.

PROC.E:4101-2675/20, da UNCISAL = Ratifico a dispensa 
de licitação e situação de emergencialidade, nos 
termos do inciso IV do art. 24, com fundamento 
no art. 26, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, observadas as disposições do 

Despacho PGE-PAI nº 250/2020 e do Despacho 
PGE-PAI-CD nº 776/2020, aprovado pelo Despacho 
SUB PGE/GAB nº 1392/2020, de docs. 3312498, 
3332580 e 3352462, todos da Procuradoria Geral 
do Estado – PGE, e autorizo a contratação direta, 
pela Universidade Estadual de Ciências da Saúde 
de Alagoas – UNCISAL, da empresa TRES LEÕES 
MATERIAL HOSPITALAR LTDA., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 00.175.233/0001-25, para os itens 
01, 02 e 03, cujo objeto é a aquisição de correlatos 
(luvas descartáveis), de que trata o Processo 
Administrativo nº E:41010.0000002675/2020. 
Publique-se. Remetam-se os autos à UNCISAL 
para as providências cabíveis, ficando o Reitor da 
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 
Alagoas autorizado a celebrar o Contrato, devendo, 
antes do ajuste, juntar os documentos, devidamente 
atualizados, de regularidade fiscal e trabalhista da 
empresa a ser contratada que se encontrarem com seu 
prazo de vigência expirado.

PROC.E:4903-253/20, do IMA = Com fundamento no 
art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, bem como na Nota Técnica aprovada 
pelo Despacho PGE/GAB nº 968/2019, publicada 
no DOE/AL de 6 de maio de 2019, e considerando 
o atesto do cumprimento integral dos seus requisitos, 
constante dos docs. 3586809 e 3651254, ratifico 
a situação de dispensa de licitação e autorizo a 
contratação direta, pelo Instituto do Meio Ambiente 
do Estado de Alagoas – IMA/AL, da empresa SPO 
EMPREENDIMENTOS S/A, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 01.946.984/0001-60, para a locação do 
imóvel situado na Av. Fernandes Lima, 679, esquina 
com a Rua Industrial Luiz Calheiros Júnior, 80, Farol, 
no Município de Maceió/AL, o qual irá abrigar a 
nova sede do Instituto do Meio Ambiente do Estado 
de Alagoas – IMA/AL em razão da assinatura do 
Termo de Autocomposição PGE/CPRAC nº 05/2020 
(fls. 15/30 do doc. 3454948), de que trata o Processo 
Administrativo nº E:04903.0000000253/2020. 
Publique-se. Remetam-se os autos ao IMA para as 
providências cabíveis, ficando o Diretor-Presidente 
do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Alagoas 
– IMA/AL autorizado a celebrar o Contrato, devendo, 
antes do ajuste, juntar os documentos, devidamente 
atualizados, de regularidade fiscal e trabalhista da 
empresa contratada que se encontrarem com seu 
prazo de vigência expirado.

PROC.E:2000-10895/20, da SESAU = Ratifico a dispensa de 
licitação e situação de emergencialidade, nos termos 
do inciso IV do art. 24, com fundamento no art. 26, 
ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e considerando os arts. 4º e 4º-B da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, observadas as 
disposições do Parecer PGE/PLIC nº 3648243 e do 
Despacho PGE-PLIC-CD nº 3650044, aprovado 
pelo Despacho PGE/GAB nº 1945/2020, de docs. 
3648243, 3650044 e 3651485, todos da Procuradoria 
Geral do Estado – PGE, e autorizo a contratação 
direta, pelo Estado de Alagoas, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, da empresa 
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FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.400.006/0001-70, 
para os itens 01 e 02, cujo objeto é a aquisição de 
medicamento antibiótico, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:02000.0000010895/2020. 
Publique-se. Remetam-se os autos à SESAU para as 
providências cabíveis, ficando o Secretário de Estado 
da Saúde autorizado a representar o Estado de Alagoas 
na celebração do Contrato, devendo, antes do ajuste, 
juntar os documentos, devidamente atualizados, de 
regularidade fiscal e trabalhista da empresa a ser 
contratada que se encontrarem com seu prazo de 
vigência expirado.

PROC;E:2000-10157/20, da SESAU = Ratifico a dispensa 
de licitação e situação de emergencialidade, nos 
termos do inciso IV do art. 24, com fundamento no art. 
26, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e considerando os arts. 4º e 4º-B da Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, observadas 
as disposições do Parecer PGE PLIC 3666161 e do 
Despacho PGE-PLIC-CD nº 3676761, aprovado 
pelo Despacho PGE/GAB nº 1966/2020, de docs. 
3666161, 3676761 e 3679891, todos da Procuradoria 
Geral do Estado – PGE, e autorizo a contratação 
direta, pelo Estado de Alagoas, por intermédio 
da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, das 
empresas RIOBAHIAFARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
COSMÉTICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 15.145.035/0001-96, para o item 01; e PB FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.487.170/0001-
66, para o item 02, cujo objeto é a aquisição de 
medicamentos, de que trata o Processo Administrativo 
nº E:02000.0000010157/2020. Publique-se. 
Remetam-se os autos à SESAU para as providências 
cabíveis, ficando o Secretário de Estado da Saúde 
autorizado a representar o Estado de Alagoas na 
celebração dos Contratos, devendo, antes dos ajustes, 
juntar os documentos, devidamente atualizados, de 
regularidade fiscal e trabalhista das empresas a serem 
contratadas que se encontrarem com seu prazo de 
vigência expirado. 

=========================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos 

Governamentais
. .

Gabinete Civil

DESPACHO: Autorizo. Lavre-se a Portaria e, em seguida, vão 
os autos à SUPOFC para as providências cabíveis.

PROC.E:2000-16900/19 da SESAU = DESPACHO SEI Nº 
3690511 – Considerando a conversão do feito em 
diligência pelo Despacho PGE/PLIC nº 3334439, bem 
como as manifestações seguintes oriundas da SESAU e 
da AMGESP, retornem os autos à Procuradoria Geral do 
Estado - PGE, para análise e manifestação conclusiva.

PROC.E:1101-1269/20 do GC = DESPACHO SEI Nº 3647646 
– Considerando as justificativas que embasam o pedido 
contido na solicitação inicial, bem como os documentos 
que atestam a efetiva prestação dos serviços, inclusive 
quanto à existência de dotação orçamentária para custear a 
despesa, e tendo em vista o Despacho do Núcleo Especial 
da Procuradoria junto ao Gabinete Civil, de doc. 3647599, 
autorizo o pagamento da empresa AMORIM & AMORIM 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 70.012.612/0001-
80, relativo ao mês de maio de 2020, em decorrência do 
Contrato nº AMGESP 084/2014, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:01101.0000001269/2020. Publique-
se. Após, remetam-se os autos à Superintendência de 
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do 
Gabinete Civil para, antes da realização do pagamento, 
juntar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista 
da contratada, devidamente atualizados, e adotar os 
procedimentos de estilo.

PROC.E:1101-1247/20 do GC = DESPACHO SEI Nº 3656643 
– Considerando as justificativas que embasam o pedido 
contido na solicitação inicial, inclusive quanto à existência 
de dotação orçamentária para custear a despesa, tendo em 
vista o Despacho do Núcleo Especial da Procuradoria 
junto ao Gabinete Civil, no doc. 3656609, e com 
fundamento na Portaria GC nº 177, de 13 de maio de 2019, 
autorizo o pagamento do SERVIÇO DE PROMOÇÃO 
E BEM ESTAR COMUNITÁRIO – SOPROBEM, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 12.498.937/0001-18, 
relativo aos serviços de concessão de oportunidade de 
complementação de ensino ao menor aprendiz, prestados 
no mês de maio de 2020, em decorrência da celebração 
do Contrato nº GC 06/2018, de que trata o Processo 
Administrativo nº E:01101.0000001247/2020. Publique-
se. Após, remetam-se os autos à Superintendência de 
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do 
Gabinete Civil para, antes da realização do pagamento, 
juntar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista 
da contratada, devidamente atualizados, e adotar os 
procedimentos de estilo.

PROC.E:1206-12310/20 da PMAL = DESPACHO SEI Nº 3669215 
– Considerando a publicação da Lei Complementar 
nº 173, de 27 de maio de 2020, encaminhe-se os autos 
à douta Procuradoria Geral do Estado - PGE para 
análise e manifestação acerca da matéria objeto deste 
processo. Após, retornem para superior consideração 
governamental.

PROC.E:1101-1481/20 da LOJAS RIACHUELO S.A. = 
DESPACHO SEI Nº 3685758 – Considerando o teor 
do E-MAIL (doc.3685396), e documentação em anexo, 

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DO 
GABINETE CIVIL, FELIPE CORDEIRO, EM DATA DE 26 DE 
JUNHO DE 2020, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCs.E:1101-1111/20 do GC = DESPACHO Nº 153/20; 
             E:1101-1268/20 do GC = DESPACHO Nº 154/20;
 E:1101-1376/20 do GC = DESPACHO Nº 155/20; e
 E:1101-1291/20 do GC = DESPACHO Nº 156/20.
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sigam os autos à SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO – 
SEPLAG   para ciência e demais providências que o caso 
requer. ARQUIVANDO-SE naquela pasta, tendo em vista 
em seguida tendo vista tratar-se de matéria que guarda 
pertinência com a missão institucional desse órgão, nos 
termos da Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015.

PROC.E:1101-3258/19 da ROSAN SERV. GERAIS LTDA = 
DESPACHO SEI Nº 3692488 – Diante do Despacho 
GABCIVIL SPOFC (doc.3687888), vão os autos à 
Controladoria Geral do Estado - CGE para análise do teor 
do doc. 3540988.

PROC.E:1101-1272/20 da PREF. MUNIC. DE MACEIÓ = 
DESPACHO SEI Nº 3479678 – Tendo em vista oo teor 
do Ofício nº 306/2020, (doc. 3469328) , vão os autos 
à SECRETARIA DE ESTADO E TRANSPORTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO – SETRAND para 
ciência, análise e pronunciamento do Titular da pasta. 
Voltando, para ciência do Chefe do Poder Executivo 
quanto as  medidas que possan ser   adotadas. 

PROC.E:1101-1416/20 do TJ/AL = DESPACHO SEI Nº 3625592 
– Em homenagem ao princípio da legalidade, evoluam 
o processo diretamente à douta PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO – PGE para, em obediência à Lei 
Complementar nº 7, de 18 de julho de 1991, ciência e 
orientação jurídica acerca do teor do Mandado (doc. 
3623942). Voltando.

PROC.E:1101-1185/20 da CÂMARA MUNIC. DE ARAPIRACA 
= DESPACHO SEI Nº 3380485 – Considerando o 
teor da Indicação nº 02/20, encaminhada por meio  do 
Ofício 140/2020 (doc.3379541), evoluam os autos  à  
SECRETARIA DE ESTADO E TRANSPORTE  E 
DESENVOLVIMENTO URBANO – SETRAND   de 
Alagoas, para ciência do titular da pasta e providências 
que julgar pertinentes, oficiando-se diretamente ao 
interessado e ARQUIVANDO-SE em seguida nesse 
órgão, tendo vista tratar-se de matéria que guarda 
pertinência com a missão institucional desse órgão, nos 
termos da Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015.

PROC.E:1101-997/20 da ALE = DESPACHO SEI Nº 3402950 – 
Considerando o teor do Ofício n° (doc. 3193409), vão os 
autos à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
- SEDUC, para ciência por parte de seu titular e 
providências que julgar pertinentes.

PROC.E:4907-3297/20 do SINTRACOMP = DESPACHO SEI Nº 
3679541 – Tendo em vista o teor do Despacho ARSAL 
DIP (doc. 3675653), vão os autos à Secretaria de Estado 
da Saúde - SESAU para ciência e pronunciamento 
conclusivo acerca do pleito formulado na inicial, 
voltando.

PROC.E:1101-1448/20 do GC = DESPACHO SEI Nº 3682422 – 
Tendo em vista o Memorando nº E:26/2020/Assessoria 
Técnica do Núcleo de Atualização da Legislação 
Estadual NALE (doc. 3647451), encaminhem-se os autos 
à TODOS os órgãos da Administração Direta e Indireta 
do Estado de Alagoas, para ciência e encerramento na 
unidade.

PROC.E:1101-1470/20 da FECOMÉRCIO AL = DESPACHO 
SEI Nº 3682471 – Considerando o teor do Ofício 
Presidencial nº 179/2020 (doc. 3674863), evoluam os 
autos à SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – 
SEFAZ, de Alagoas, para ciência do titular da pasta e 
providências que julgar pertinentes,  ARQUIVANDO 
nesse órgão e oficiando-se diretamente ao interessado, 
caso julgue pertinente, tendo vista tratar-se de matéria 
que guarda pertinência com a missão institucional desse 
órgão, nos termos da Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto 
de 2015.

PROC.E:1101-2095/19 do GC = DESPACHO SEI Nº 3689820 
– Considerando o teor do Despacho GABCIVIL SAD 
(doc. 3661102), evoluam os autos à AGÊNCIA DE 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 
- AMGESP, para ciência por parte de seu titular e 
providências que julgar pertinentes.

PROC.E:1101-1478/20 da DPE = DESPACHO SEI Nº 3690063 
– Em homenagem ao princípio da legalidade, evoluam 
o processo diretamente à douta PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO – PGE para, em obediência à Lei 
Complementar nº 7, de 18 de julho de 1991, análise e 
parecer acerca da Minuta (doc. 3684751). Voltando, para 
consideração do Chefe do Poder Executivo.

PROC.E:1101-1239/20 do SINDIRÁDIO = DESPACHO SEI Nº 
3434376 – Encaminhem-se os autos à SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE - SESAU  para ciência do teor do 
Ofício 010/2020 (doc. 3422799) e sugestões, oficiando-
se diretamente, e ARQUIVANDO-SE em seguida 
nesse órgão, tendo vista tratar-se de matéria que guarda 
pertinência com a missão institucional desse órgão, nos 
termos da Lei Delegada nº 47, de 10 de agosto de 2015.

PROC.E:1101-1409/20 do TJAL = DESPACHO SEI Nº 3680145 
– Tendo em vista o teor do Despacho PGE PJ (doc. 
3671009), arquivem-se os presentes autos.

PROC.E:4101-5128/19 da UNCISAL = DESPACHO SEI 
Nº 3688762 – A Constituição Estadual, em seu art. 
152, inciso II, bem como o art. 4º, inciso III, da Lei 
Complementar nº 7, de 18 de julho de 1991, determinam 
que é função institucional da Procuradoria Geral do 
Estado – PGE exercer a consultoria jurídica ao Chefe 
do Poder Executivo. Neste sentido, considerando que 
o Decreto Estadual nº 1.424, de 22 de agosto de 2003, 
foi revogado pelo Decreto Estadual nº 68.118, de 31 de 
outubro de 2019, e tendo em vista que a licitação em tela 
se desenrolou com fundamento no novo regulamento, 
conforme Edital de doc. 3255857, bem como que a análise 
da PGE se baseou no Decreto Estadual revogado (docs. 
3524248, 3576399 e 3588068), remeta-se o processo à 
Procuradoria Geral do Estado – PGE para nova análise e 
manifestação da legalidade da licitação.

==============================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 70.180, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a JOSÉ REINALDO DE SÁ 
FALCÃO, CPF nº 073.683.644-68, do cargo, de provimento em comissão, 
de Superintendente de Desenvolvimento da Aquicultura, Nível SUP-2, da 
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.181, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear EDILSON RAMOS DE LIMA, CPF nº 041.387.784-
11, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Superintendente 
de Desenvolvimento da Aquicultura, Nível SUP-2, da Secretaria de 
Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil do 
Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de José Reinaldo 
de Sá Falcão.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.182, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear VIVIANE COSTA CALHEIROS, CPF nº 
815.380.224-00, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Especial, Nível ASE-2, da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.183, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear THAYANNE STEFANNY ROMÃO, CPF nº 
082.882.874-28, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Gerente Executivo de Valorização de Pessoas, Nível GER, da Secretaria 
de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil 
do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.184, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear DENNIS CALHEIROS ANGELO, CPF 
nº 041.384.444-75, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Gerente de Fortalecimento das Cadeias Produtivas, Nível GER, da 
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.185, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a EDUARDO RIBEIRO 
DE FRANÇA, CPF nº 144.324.554-20, do cargo, de provimento em 
comissão, de Gerente de Irrigação, Nível GER, da Secretaria de Estado 
da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.186, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JOELMIR JOSÉ ALBUQUERQUE DE FARIAS, CPF 
nº 060.873.984-73, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Gerente de Irrigação, Nível GER, da Secretaria de Estado da Agricultura, 
Pecuária, Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil do Poder Executivo, vago 
em decorrência da exoneração de Eduardo Ribeiro França.
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PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.187, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear BRUNO CESAR JATOBÁ, CPF nº 045.422.914-
30, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Gerente de 
Aquicultura, Nível GER, da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, 
Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.188, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a LUIZ ARTHUR 
CAVALCANTE BRITTO, CPF nº 085.903.434-80, do cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor de Comunicação, Nível ASSC, da 
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.189, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear MONICA CRISTINA CAVALCANTE GOMES, CPF 
nº 034.498.544-02, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor de Comunicação, Nível ASSC, da Secretaria de Estado da 
Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil do Poder 
Executivo, vago em decorrência da exoneração de Luiz Arthur Cavalcante 
Britto.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.190, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a JOSÉ ANDERSON 
SILVA DE SOUZA, CPF nº 031.039.214-46, do cargo, de provimento 
em comissão, de Supervisor de Planejamento e Orçamento, Nível SUPE, 
da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.191, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear MICHELE NEVES ROCHA LIMA, CPF 
nº 223.540.114-58, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisor de Planejamento e Orçamento, Nível SUPE, da Secretaria de 
Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil do 
Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de José Anderson 
Silva de Souza.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.192, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a RUAN PAULO SOARES, 
CPF nº 077.195.754-82, do cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisor de Movimentação Funcional, Nível SUPE, da Secretaria de 
Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.193, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear JOSÉ ANDERSON SILVA DE SOUZA, CPF nº 
031.039.214-46, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Supervisor de Movimentação Funcional, Nível SUPE, da Secretaria de 
Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil 
do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de Ruan Paulo 
Soares.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.194, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições, RESOLVE conceder exoneração a LARISSA DE 
ALBUQUERQUE MARINHO, CPF nº 804.140.014-00, do cargo, de 
provimento em comissão, de Assessor Técnico de Execução de Projetos 
Sociais, Nível AST-1, da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, 
Pesca e Aquicultura, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador



Maceió - terça-feira
30 de junho de 2020 9Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

DECRETO Nº 70.195, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição 
Estadual, RESOLVE nomear POLYANNA SILVA DE ARAÚJO, CPF 
nº 740.191.714-91, para exercer o cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Técnico de Execução de Projetos Sociais, Nível AST-1, da 
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do 
Serviço Civil do Poder Executivo, vago em decorrência da exoneração de 
Larissa de Albuquerque Marinho.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.196, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear LUCAS NAYANNY ALVES FEITOSA, CPF nº 
064.294.434-26, para exercer o cargo, de provimento em comissão, de 
Assessor Técnico de Execução de Projetos Sociais, Nível AST-1, da 
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Pesca e Aquicultura, do 
Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.197, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o que consta no Processo nº E:13020-
666/2020, RESOLVE exonerar, a pedido, THACIANNY DA ROCHA 
FERRO, CPF n.º 025.687.284-85, do cargo, de provimento em comissão, 
de Assessor Especial, Nível ASE-2, da Secretaria de Estado da Assistência 
e Desenvolvimento Social, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.198, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a LUANA MARIA SILVA 
DOS SANTOS, CPF n.º 110.631.034-95, do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Técnico, Nível AST-3, do Quadro de Lotação 
Genérica da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, 
do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.199, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso XIV do art. 107 da Constituição Estadual, 
RESOLVE nomear BRUNO FIREMAN VITAL, CPF nº 110.631.034-95, 
para exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assessor Técnico, 
Nível AST-3, do Quadro de Lotação Genérica da Secretaria de Estado do 
Planejamento, Gestão e Patrimônio, do Serviço Civil do Poder Executivo, 
vago em decorrência da exoneração de Luana Maria Silva dos Santos.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.200, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE conceder exoneração a ELIENE EMELLY SILVA 
DOS SANTOS, CPF n.º 110.630.874-30, do cargo, de provimento em 
comissão, de Assessor Técnico Intermediário, Nível ASTI, do Quadro 
de Lotação Genérica da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e 
Patrimônio, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.201, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, e o que mais 
consta do Processo Administrativo nº E:01206.0000007417/2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica promovido, POR TEMPO DE SERVIÇO, o Subtenente PM 
AMARO DOS SANTOS SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 692.753.434-
20, matrícula nº 9372-6, nos termos do art. 17, §§ 1º e 7º, da Lei Estadual nº 
6.514, de 23 de setembro de 2004, ao posto de 2ª Tenente QOA da Polícia 
Militar do Estado de Alagoas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.202, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo 
em vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV 318/2020, aprovado pelo 
Despacho Jurídico PGE/PA/SUB-CD-380/2020, ambos da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
13020.00001393/2017,

DECRETA:

Art. 1o Fica concedida aposentadoria voluntária ao servidor CARLOS 
JORGE GOMES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº 164.650.834-34, 
ocupante do cargo de Instrutor de Aprendizagem/Treinamento Industrial, 
Classe “C”, matrícula nº 35374-4, integrante da Carreira dos Profissionais de 
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Nível Médio, instituída pela Lei Estadual nº 6.252, de 20 de julho de 2001, 
com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de trabalho de 
30h (trinta horas) semanais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 5 de julho de 2005 e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019,  observando-se o sistema remuneratório sob a 
forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.203, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV – 628/2020, aprovado pelo 
Despacho Jurídico PGE/PA/SUB-CD-643/2020, ambos da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01800.0000001791/2020,

DECRETA:

Art. 1o Fica concedida aposentadoria voluntária à servidora LUZINETE 
JORGE DE ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob nº 505.045.334-87, 
ocupante do cargo em extinção de Auxiliar de Serviços Diversos, Classe 
“E”, Nível I, matrícula nº 43860-0, integrante da Carreira dos Profissionais 
da Educação do Poder Executivo, Quadro de Provisão Temporária, instituída 
pela Lei Estadual nº 6.907, de 3 de janeiro de 2008, com proventos integrais 
e paridade, calculados sobre a jornada de trabalho de 30h (trinta horas) 
semanais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho 
de 2005, e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro 
de 2019, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.204, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV – 641/2020, aprovado pelo 
Despacho Jurídico PGE/PA/SUB-CD-644/2020, ambos da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01800.0000009657/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária ao servidor NAELCIO DOS 
REIS, inscrito no CPF/MF sob o nº 314.168.374-34, ocupante do cargo de 
Vigia, Classe “D”, Nível I, matrícula nº 37425-3, integrante da Carreira 
dos Profissionais da Educação do Poder Executivo, Quadro de Provisão 
Temporária, instituída pela Lei Estadual nº 6.907, de 3 de janeiro de 2008, 
com proventos integrais e paridade, calculados sobre a jornada de trabalho de 
30h (trinta horas) semanais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47, de 5 de julho de 2005, e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, 
de 12 de novembro de 2019, observando-se o sistema remuneratório sob a 
forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.205, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV – 635/2020, aprovado pelo 
Despacho Jurídico PGE/PA/SUB-CD-642/2020, ambos da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01800.0000004313/2019,

DECRETA:

Art. 1o Fica concedida aposentadoria voluntária ao servidor GIVALDO 
MARCOLINO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob nº 348.753.524-68, 
ocupante do cargo em extinção de Auxiliar de Serviços Diversos, Classe 
“F”, Nível II, matrícula nº 26908-5, integrante da Carreira dos Profissionais 
da Educação do Poder Executivo, Quadro de Provisão Temporária, instituída 
pela Lei Estadual nº 6.907, de 3 de janeiro de 2008, com proventos integrais 
e paridade, calculados sobre a jornada de trabalho de 30h (trinta horas) 
semanais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho 
de 2005, e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro 
de 2019, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.206, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV - 645/2020, aprovado pelo 
Despacho Jurídico PGE/PA/SUB-CD-683/2020, ambos da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:02000.0000002777/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária à servidora VERONICA 
DE OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 339.927.704-00, 
ocupante do cargo em extinção de Auxiliar de Serviços Diversos, Classe “D”, 
Nível I, matrícula nº 36340-5, integrante da Carreira dos Profissionais de 
Apoio à Saúde, Quadro de Provisão Temporária, instituída pela Lei Estadual 
nº 6.964, de 30 de julho de 2008, com proventos integrais e paridade, 
calculados sobre a jornada de trabalho de 30h (trinta horas) semanais, nos 
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e 
do art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.207, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo 
em vista o contido no Despacho Jurídico PGE/PA/SUBPREV - 667/2020, 
aprovado pelo Despacho Jurídico PGE/PA/SUB-CD-719/2020, ambos 
da Procuradoria Geral do Estado, e o que mais consta do Processo 
Administrativo nº 41010.00006700/2019,
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DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária à servidora MARIA JOSÉ 
DE PAULA GUEDES, inscrita no CPF/MF sob o nº 272.562.274-34, 
ocupante do cargo de Professor Assistente, Classe “A”, matrícula nº 500317-
2, integrante da Carreira de Magistério Superior da Universidade Estadual 
de Ciências da Saúde de Alagoas – UNCISAL, instituída pela Lei Estadual 
nº 6.436, de 29 de dezembro de 2003, com proventos integrais e paridade, 
calculados sobre a jornada de trabalho de 40h (quarenta horas) semanais, 
nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro 
de 2003 c/c o art. 2º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, 
e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.208, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV - 625/2020, aprovado pelo 
Despacho Jurídico PGE/PA/SUB-CD-634/2020, ambos da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:20105.0000001494/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária à servidora JUCIENE 
FERNANDES DE GOUVEIA COSTA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
281.003.604-72, ocupante do cargo de Agente de Polícia, Classe “E”, Nível 
IV, matrícula nº 66108-2, integrante da Parte Especial, Nível Médio, da 
Carreira de Agente de Polícia, instituída pela Lei Estadual nº 6.276, de 11 
de outubro de 2001, com proventos integrais e paridade, calculados sobre 
a jornada de trabalho de 40h (quarenta horas) semanais, nos termos do art. 
3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, e do art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, observando-se 
o sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.209, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição que 
lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo em 
vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV – 636/2020 e no Despacho 
Jurídico PGE/PA/CD-00-1586/2020, aprovado pelo Despacho PGE/GAB nº 
1868/2020, todos da Procuradoria Geral do Estado, e o que mais consta do 
Processo Administrativo nº E:01206.0000014082/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido, a partir de 29 de fevereiro de 2019, para a Reserva 
Remunerada o 2º Sargento PM GENIVALDO RODRIGUES TEIXEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 326.670.864-49, matrícula nº 6864-0, nos 
termos do art. 30, § 1º, XXVII; art. 49, II; art. 51, I, b, item 1 (este, nos 
moldes da redação dada pela Lei nº 5.358, de 1º de julho de 1992); e art. 
51, § 1º, todos da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992, proventos 
proporcionais à razão de 30/30 (trinta, trinta avos), calculados sobre sua 
graduação atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei Estadual nº 7.580, de 7 

de fevereiro de 2014, observando-se o sistema remuneratório sob a forma 
de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.210, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo 
em vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV – 642/2020, aprovado 
pelo Despacho Jurídico PGE/PA/CD-00-1584/2020, ambos da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01203.0000000930/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido para a Reserva Remunerada o Subtenente BM 
CÍCERO CASADO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 636.227.264-
15, matrícula nº 80809-1, nos termos do art. 49, II, da Lei Estadual nº 5.346, 
de 26 de maio de 1992, c/c o art. 17, §§ 3º e 4º, da Lei Estadual nº 6.514, 
de 23 de setembro de 2004, com proventos integrais, calculados sobre sua 
graduação atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei Estadual nº 7.580, de 7 
de fevereiro de 2014, observando-se o sistema remuneratório sob a forma 
de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.211, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo 
em vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV – 655/2020, aprovado 
pelo Despacho Jurídico PGE/PA/CD-00-1738/2020, ambos da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01206.0000026684/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido para a Reserva Remunerada o Subtenente PM 
MARREJONE PEREIRA DA CRUZ, inscrito no CPF/MF sob o nº 
489.007.704-97, matrícula nº 6688-5, nos termos dos arts. 49, I, e 50 da 
Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992, com proventos integrais, 
calculados sobre sua graduação atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei 
Estadual nº 7.580, de 7 de fevereiro de 2014, observando-se o sistema 
remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.212, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo 
em vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV – 651/2020, aprovado 
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pelo Despacho Jurídico PGE/PA/CD-00-1740/2020, ambos da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01206.0000016809/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido para a Reserva Remunerada o 2º Sargento PM  JOSÉ 
CARLOS VIANA PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 700.136.754-00, 
matrícula nº 9004-2, nos termos do art. 49, II, da Lei Estadual nº 5.346, de 26 
de maio de 1992, c/c o art. 17, §§ 3º e 4º, da Lei Estadual nº 6.514, de 23 de 
setembro de 2004, com proventos integrais, calculados sobre sua graduação 
atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei Estadual nº 7.580, de 7 de fevereiro 
de 2014, observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

DECRETO Nº 70.213, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição Estadual, tendo 
em vista o contido no Parecer PGE/PA/SUBPREV – 319/2020, aprovado 
pelo Despacho Jurídico PGE/PA/CD-00-887/2020, ambos da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01206.0000009746/2019,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido, a partir de 4 de janeiro de 2019, para a Reserva 
Remunerada o 3º Sargento PM JANIEL AMÂNCIO, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 298.392.624-91, matrícula nº 11184-8, nos termos do art. 30, § 1º, 
XXVII; art. 49, II; art. 51, I, b, item 1 (este, nos moldes da redação dada pela 
Lei nº 5.358, de 1º de julho de 1992); e art. 51, § 1º, todos da Lei Estadual 
nº 5.346, de 26 de maio de 1992, com proventos integrais, calculados sobre 
sua graduação atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei Estadual nº 7.580, de 
7 de fevereiro de 2014, observando-se o sistema remuneratório sob a forma 
de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de junho de 
2020, 204º da Emancipação Política e 132º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

=================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

. .

Gabinete Civil

na cidade de Coruripe/AL, no dia 9 de abril do corrente ano, para trato de 
assuntos de interesse da Administração Estadual, correndo a despesa por 
conta da Unidade Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 
3390.15.14, da vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 173, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência que lhe foi 
conferida pela Portaria nº 177, de 13 de maio de 2019, considerando o 
disposto o Decreto n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº E:1101-1268/2020, RESOLVE conceder 
ao Capitão QOC PM JORGE LEANDRO DOS SANTOS NETO, CPF 
nº 032.490.064-32, matrícula nº 120692-3, lotado na Assessoria Militar 
do Governador, 1 (uma) diária no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), 
para fins de ressarcimento das despesas com alimentação durante sua 
permanência nas cidades de Campo Alegre e Girau do Ponciano/AL, 
no dia 23 de maio do corrente ano, para trato de assuntos de interesse 
da Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade 
Orçamentária 04.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.15.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 174, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que estabelece o Decreto n° 4.076, 
de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 de 
setembro de 2015, e o que consta do Processo SEI nº 1101-1376/2020, 
RESOLVE conceder ao servidor militar LUCAS ALVES COSTA, Cabo 
PM, CPF nº 049.172.4.64-07, matrícula nº 33657-2, 1 (uma) diária no 
valor de R$ 30,00 (trinta reais), para fins de ressarcimento das despesas 
com alimentação durante sua permanência na cidade de Arapiraca/AL, 
no dia 13 de junho do corrente ano, para trato de assuntos de interesse 
da Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade 
Orçamentária 06.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.15.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

PORTARIA Nº 175, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de 
suas atribuições, e considerando o que estabelece o Decreto n° 4.076, 
de 28 de novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº 43.794, de 15 de 
setembro de 2015, e o que consta do Processo SEI nº 1101-1291/2020, 
RESOLVE conceder ao servidor militar LUCAS ALVES COSTA, Cabo 
PM, CPF nº 049.172.4.64-07, matrícula nº 33657-2, 1 (uma) diária no 
valor de R$ 30,00 (trinta reais), para fins de ressarcimento das despesas 
com alimentação durante sua permanência na cidade de Campo Alegre/
AL, no dia 23 de maio do corrente ano, para trato de assuntos de interesse 
da Administração Estadual, correndo a despesa por conta da Unidade 
Orçamentária 06.122.0004.2001, elemento de despesa 3390.15.14, da 
vigente Lei de Meios.

FELIPE CORDEIRO
Secretário Executivo de Gestão Interna

=============================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

PORTARIA Nº 172, DE 26 DE JUNHO DE 2020.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de 
suas atribuições, tendo em vista a delegação de competência que lhe foi 
conferida pela Portaria nº 177, de 13 de maio de 2019, considerando o 
disposto o Decreto n° 4.076, de 28 de novembro de 2008, e tendo em vista 
o que consta do Processo nº E:1101-1111/2020, RESOLVE conceder ao 
Capitão QOC PM JORGE LEANDRO DOS SANTOS NETO, CPF nº 
032.490.064-32, matrícula nº 120692-3, lotado na Assessoria Militar do 
Governador, 1 (uma) diária no valor de R$ 40,00 (quarenta reais), para fins 
de ressarcimento das despesas com alimentação durante sua permanência 
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